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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS - PROGEP

 
 

PORTARIA Nº 809/2022

 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Regimento
Geral da Universidade e a Instrução Normativa GR/FURG nº 1, de 27 de dezembro de 2021,

 
 

 RESOLVE:
 
 
Art. 1º  Compor a banca de concurso para provimento do cargo de Técnico de Tecnologia da
Informação - Desenvolvimento de Sistemas.
 
Art. 2º  Designar os seguintes membros para comporem a referida banca:
VANDERSON OLIVEIRA DA SILVA (Presidente);
DOUGLAS SEVERO SILVEIRA (Titular);
LISANDRO TAVARES DA SILVA (Titular); e
CARLOS ALBERTO BARROS WESTHEAD MADSEN (Suplente).

 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
Em 08 de abril de 2022.

 
 
 

  LÚCIA DE FÁTIMA SOCOOWSKI DE ANELLO 

Pró-Reitora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas

 


